
Declaração de voto 

Exmo. Sr. Presidente 

AM Avis 

Relativamente à discussão da alínea J) do ponto 2, "PRESTAÇÃO DE CONTAS DO 

ANO 2021", da ordem do dia da reunião de 29/04/2022, solicito que seja transcrito para 

ata o seguinte:  

No Relatório de Gestão relativo à apresentação de contas de 2021, na sua página 81, 

vem o executivo afirmar que "… não foi possível ao Município de Avis, embora já com 

alguns desenvolvimentos nesta matéria, cumprir os requisitos na NCP 27 – 

Contabilidade de Gestão.". 

Por outras palavras, o executivo uma vez mais foge à aplicação de um sistema de 

contabilidade de gestão que tem como objetivo o tratamento contabilístico do custo que 

corresponde à reclassificação dos gastos por funções, atividades, programas, objetivos 

ou outra finalidade de interesse para a entidade e utilizadores externos. 

 A contabilidade de gestão destina-se a produzir informação relevante e analítica sobre 

custos, e sempre que se justifique, sobre rendimentos e resultados, para satisfazer uma 

variedade de necessidades de informação dos gestores e dirigentes públicos na tomada 

de decisões. 

Existem na Câmara trabalhadores capazes e competentes para a implementação da NCP 

27, o que se trata aqui é de uma decisão política que usa sem hesitação, como desculpa, 

a incapacidade técnica dos seus trabalhadores. 

Este adiamento que ocorre ano após ano sem fim à vista parece-nos incomportável e 

intolerável e por isso iremos votar contra a prestação de contas do ano 2021. 

 

O membro da Assembleia Municipal eleito nas listas do PS 

 

Rui Henriques 

 


